
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000     Telefone: (28) 3528-1900 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de licitação 

 Dispensa   Pregão  

 Inexigibilidade   

 

Tipo 

Menor preço global Menor preço por lote 

Menor preço por item  

 

Tipo de contratação 

 Bens  Serviços  

   

1 – OBJETO 

1.1 - Este Termo de Referência tem por objetivo contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de seguro, cobertura em todo território nacional e assistência 

24 horas. 

NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de 

bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

2 – JUSTIFICATIVA  

2.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a proteção 

patrimonial da frota de veículos pertencente à A Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social do Município de Vargem Alta/ES necessitam contratar 

empresa especializada para a prestação de serviços de seguro veicular, com 

cobertura em todo o território nacional e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 

destinada aos veículos que compõem suas respectivas frotas. 

As frotas são indispensáveis para a execução dos serviços públicos, sendo utilizadas 

diariamente no transporte de pacientes, equipes de saúde, medicamentos e 

insumos, no atendimento a famílias e usuários dos serviços socioassistenciais, bem 

como no deslocamento de servidores, apoio logístico, ações institucionais, eventos 
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e atividades relacionadas ao desenvolvimento da cultura e do turismo municipal, 

tanto na sede quanto nas localidades mais distantes do município. 

A inexistência de cobertura securitária expõe a Administração Pública a riscos 

patrimoniais, financeiros e operacionais, além de comprometer a continuidade, a 

segurança e a eficiência dos serviços prestados à população e aos visitantes do 

município. 

Diante desse cenário, a contratação do seguro veicular é necessária para mitigar 

riscos, assegurar proteção patrimonial, garantir pronta assistência em casos de 

sinistros, furtos, roubos, colisões e demais ocorrências, bem como evitar prejuízos ao 

erário e interrupções na prestação dos serviços públicos essenciais. 

Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e proporcional, 

atendendo ao interesse público e assegurando a regularidade das atividades 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, Saúde e Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

LOTE1 

ITENS 

ESPECIFICAÇÃO DA 

COBERTURA PARA 

COTAÇÃO 

UNID QUANT. 
VALOR DO 

PRÊMIO 

01 

CHEV/PRISMA 10MT JOY - 

placa PPO 0460 (ANO 

2018/2018) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da Franquia: 

R$1.760,00 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

Unid 01 R$ 2.603,24 
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b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros; 

• Carro reserva: 30 dias. 

Vigência de 12 meses 

02 

CHEVROLET 

GM/MONTANA MARIMAR 

AMB placa RQT 2C18 

(2021/2021) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da 

Franquia:R$4.200,00 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

Unid. 01 R$ 4.346,84  
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b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

• Carro reserva: 30 dias. 

Vigência de 12 meses 

03 

JUMPER F35LH 23S placa 

PPJ 2331 (ANO 2015/2015) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da 

Franquia:R$10.010,00 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

Unid 01 R$ 4.267,30 
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b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

• Carro reserva: 30 dias. 

Vigência de 12 meses 

04 

FORD/FORD TRANSIT REVES 

21L, placa SGD 4J01 (ANO 

2022/2023) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da Franquia:R$ 

16.174,39 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

Unid 01 R$ 9.939,67 
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b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

• Carro reserva: 30 dias 

Vigência de 12 meses. 

05 

VSL - MARCOPOLO 

VOLARE MINIBUS V8L 

placa PPJ 2337 (ANO 

2018/2019) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da Franquia: R$ 

21.704,90 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

Unid 01 R$ 11.149,33 
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a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

Assistência ônibus 800 Km. 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

Vigência de 12 meses 

06 

L.200 TRITON SPORT GL 2.4 

D 4X4 MT MITSUBISH, placa 

QRH 1E09 (ANO 

2018/2019) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da 

Franquia:R$13.300,00 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

Unid 01 R$ 4.916,12 
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• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

• Carro reserva: 30 dias. 

Vigência de 12 meses 

07 

VOLKSWAGEM GOL 1. L 

MCA, placa RBA 4B30 

(2020/2021) 

CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da Franquia: R$ 

4.130,00 

• Danos Materiais: R$ 

100.000,00; 

• Danos Corporais: R$ 

100.000,00; 

Unid 01 R$ 2.574,24 
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• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por 

passageiro de R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

• Assistência 24 Horas 

sem limite de Km 

(Guincho, Chaveiro, Troca 

de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas 

e Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia 

para vidros. 

• Carro reserva: 30 dias. 

Vigência de 12 meses 

VALOR TOTAL R$ 39.796,74 

LOTE2 

ITENS 
ESPECIFICAÇÃO DA 

COBERTURA PARA COTAÇÃO 
UNID QUANT. 

VALOR DO 

PRÊMIO 

01 

FIAT DUCATO FLACH AMB. - 

placa TON 1E66 (ANO 

2024/2025) 

CASCO: Valor da 

aquisição: R$ 345.000,00 

Unid 01 R$ 6.181,50 
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• Valor da Franquia: 

33.810,00 

• Danos Materiais: Mínimo 

de R$ 200.000,00; 

• Danos Corporais: 

Mínimo de 200.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil 

reais); 

b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por passageiro 

de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais); 

d) Valor para indenização 

por dano moral, mínimo de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais); 

• Assistência 24 Horas sem 

limite de Km (Guincho, 

Chaveiro, Troca de Pneu, 

Carga de Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas e 

Retrovisores). Sem 

cobrança de franquia para 

vidros; 

Vigência de 12 meses 

VALOR TOTAL R$ 6.181,50 
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LOTE 3 

ITENS 
ESPECIFICAÇÃO DA 

COBERTURA PARA COTAÇÃO 
UNID QUANT. 

VALOR 

DO 

PRÊMIO 

01 

MOBI LIKE 1.0 FIRE FLEX 5P. 

FIAT. - placa TOE 4A32 

(turismo) e placa TOH 6G96 

(assistência) (ANO 

2025/2025) 

Cobertura Casco 

Compreensiva 100% Tabela 

Fipe 

Valor da Franquia: 

R$3.924,01 

• Danos Materiais: Mínimo 

de R$ 150.000,00; 

• Danos Corporais: Mínimo 

de 150.000,00; 

• Acidente pessoal 

Passageiro: 

a) Valor para indenização 

morte por passageiro: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil 

reais); 

b) Valor para indenização 

invalidez permanente por 

passageiro: R$ 20.000,00 

(vinte mil reais); 

c) Valor para indenização 

com despesas médicas e 

hospitalares por passageiro 

de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais); 

d) Valor para indenização 

por dano moral, mínimo de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

Unid 02 2.601,65 
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• Assistência 24 Horas sem 

limite de Km (Guincho, 

Chaveiro, Troca de Pneu, 

Carga de Bateria e Táxi) na 

ocorrência de avaria ou 

evento coberto; 

 

• Cobertura de vidro 

(Para-brisas completo, 

Laterais, Faróis, Lanternas e 

Retrovisores). Sem cobrança 

de franquia para vidros; 

Vigência de 12 meses 

VALOR TOTAL 5.203,30 

 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 51.181,54 (cinquenta e um mil, 

cento e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo R$ 2.601,65 

Órgão:  150 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

Programa:  150001.1339200562.049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Elemento de Despesa:  33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

Fonte de Recurso:  150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Ficha:  697 

 

Secretaria Municipal de Saúde R$ 45.978,24 
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Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade: 100 – Fundo Municipal de Saúde  

Programa: 080001.0412200562.400  

Elemento de Despesa: 33.90.39.00000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Fonte de Recurso: 150000150000 

Ficha: 009 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social R$ 2.601,65 

 

 

Órgão: 070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade:   002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500692.039 – Bloco de Proteção Social Especial 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Fonte de Recurso: 1661000000 Transferência dos Recursos dos Fundos Estaduais da 

Assistência Social 

Ficha: 0000305 

 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1 A execução do serviço se dará de acordo com o tipo de ocorrência.  

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A contratada deverá emitir a apólice com especificações claras e 

detalhadas das coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as 

normas estabelecidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data 

da assinatura do contrato. 

6.2. O serviço ora contratado será acompanhado e fiscalizado pela 

CONTRATANTE, através de seus Setores competentes, sendo que o mesmo poderá 

ser aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta execução e as 

eventuais falhas e / ou ocorrências apresentadas deverão ser prontamente 

corrigidas pela CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3.  O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 

segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até 

a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de 
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serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo 

território nacional, conforme segue: 

a) Casco – Valor para cobertura de 100% da tabela FIPE, (Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas), divulgada pelo site: www.fipe.org.br. 

b) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou 

furto, incluindo os vidros. - Colisão com veículos, pessoas ou animais, 

abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 

forma isolada e eventual por terceiros. 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre 

o veículo. 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

h) Granizo. 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo 

ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenização por 

danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

j) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica, 

tais como para-brisa, vidro traseiro, farol, lanterna, retrovisor. 

 

6.4.  Cobertura adicional de assistência 24 horas, de forma gratuita, sem limite 

de utilização, com os seguintes serviços mínimos: 

a) Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da 

perda ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra 

na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado 

mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 

mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 

c) Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurados; 

transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

6.5.  Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias. 

6.6.  As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os seguintes 

valores: 

 

LOTE 1: 
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CASCO: 100% Tabela FIPE 

• Valor da Franquia:  

• Danos Materiais: Mínimo de R$ 100.000,00; 

• Danos Corporais: Mínimo de 100.000,00; 

• Acidente pessoal Passageiro: 

a) Valor para indenização morte por passageiro: R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

b) Valor para indenização invalidez permanente por passageiro: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais);  

c) Valor para indenização com despesas médicas e hospitalares por passageiro de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

• Assistência 24 Horas sem limite de Km (Guincho, Chaveiro, Troca de Pneu, 

Carga de Bateria e Táxi) na ocorrência de avaria ou evento coberto; 

• Assistência Ônibus 800 Km (Guincho, Chaveiro, Troca de Pneu, Carga de 

Bateria e Táxi) na ocorrência de avaria ou evento coberto; 

• Cobertura de vidro (Para-brisas completo, Laterais, Faróis, Lanternas e 

Retrovisores). Sem cobrança de franquia para vidros;  

• Carro reserva: 30 dias (exceto para ônibus).  

 

LOTE 2: 

CASCO: Valor da aquisição: R$ 345.000,00 

• Valor da Franquia:  

• Danos Materiais: Mínimo de R$ 200.000,00; 

• Danos Corporais: Mínimo de 200.000,00; 

• Acidente pessoal Passageiro: 

a) Valor para indenização morte por passageiro: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  

b) Valor para indenização invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais);  

c) Valor para indenização com despesas médicas e hospitalares por passageiro de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  
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d) Valor para indenização por dano moral, mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais); 

• Assistência 24 Horas sem limite de Km (Guincho, Chaveiro, Troca de Pneu, 

Carga de Bateria e Táxi) na ocorrência de avaria ou evento coberto; 

• Cobertura de vidro (Para-brisas completo, Laterais, Faróis, Lanternas e 

Retrovisores). Sem cobrança de franquia para vidros;   

Por resultar em obrigações futuras,  

LOTE 03: 

MOBI LIKE 1.0 FIRE FLEX 5P. FIAT. - placa TOE 4A32 e TOH 6G96 (ANO 2025/2025) 

Cobertura Casco Compreensiva 100% Tabela Fipe  

• Danos Materiais: Mínimo de R$ 150.000,00; 

• Danos Corporais: Mínimo de 150.000,00; 

• Acidente pessoal Passageiro: 

a) Valor para indenização morte por passageiro: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  

b) Valor para indenização invalidez permanente por passageiro: R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais);  

c) Valor para indenização com despesas médicas e hospitalares por passageiro de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

d) Valor para indenização por dano moral, mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

• Assistência 24 Horas sem limite de Km (Guincho, Chaveiro, Troca de Pneu, 

Carga de Bateria e Táxi) na ocorrência de avaria ou evento coberto; 

 

• Cobertura de vidro (Para-brisas completo, Laterais, Faróis, Lanternas e 

Retrovisores). Sem cobrança de franquia para vidros;   

6.7. DA ASSISTÊNCIA 

a) A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, 

incluindo guincho e reboque, sem limite de quilometragem, em caso de panes ou 

sinistros, e cobertura de vidros, retrovisores, lentes, faróis e lanternas. 

b) A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de 

franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou 

reboque. 
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c) A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 

(vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais 

serviços, prestar apoio/atendimento, durante todo o período de vigência 

contratual. 

 

6.8. DA APÓLICE 

a) A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio 

eletrônico, não devendo gerar custos adicionais ao CONTRATANTE. 

b) Deverá ser emitida uma apólice para os veículos devendo constar na 

apólice: 

- Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

- Indicação da tabela de e seus respectivos veículos de publicação; 

- Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado para cobertura do 

casco de, no mínimo, 100% (cem por cento); 

- Prêmios discriminados por cobertura; 

- Limites de indenização por cobertura, conforme valores: 

Compreensiva: Colisão, incêndio, roubo ou furto e danos por Desastres Naturais do 

veículo, 100% (cem por cento) da Tabela FIPE. 

- Assistência de 24 horas: Completa sem limite de KM (Reboque, socorro mecânico, 

chaveiro, troca de pneus, taxi). 

- Cobertura vidros: Completa, sem cobrança de franquia (Faróis, lanternas, 

retrovisores, para-brisa, vidros laterais e vidro traseiro). 

 

6.9. FRANQUIA 

6.9.1. A franquia considerada é a normal, observado, no entanto, o seguinte: 

a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

b) Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser 

pago pela CONTRATANTE, prioritariamente ao estabelecimento responsável pela 

manutenção, ou não sendo possível, à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse ao estabelecimento responsável pela realização dos 

serviços. 
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c) Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou 

danos causados por incêndio, desastres ambientais e fenômenos da natureza. 

d) Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e 

nas apólices. 

e) As franquias de para-brisas, faróis, lanternas e retrovisores sendo a primeira 

utilização por veículo, a mesma será ISENTA de pagamento pela CONTRATANTE. 

6.9.2. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros 

laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, 

a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 

6.9.3. Em caso de necessidade de pagamento de franquia, a CONTRATANTE 

deverá autorizar os serviços em umas das oficinas credenciadas para manutenção 

nos veículos oficiais da CONTRATADA, que será responsável em indicar o 

estabelecimento. 

 

6.10. REGULAÇÃO DO SINISTRO 

6.10.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das 

causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

6.10.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja 

pronunciamento por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a 

realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da 

execução integralmente. 

6.10.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser 

realizado a critério da CONTRATANTE. 

6.10.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização 

parcial, a reintegração será automática, sem cobrança de prêmio adicional. 

6.10.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha 

da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo da 

CONTRATANTE. Não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para 

liberação da execução do serviço. 

6.10.6. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá 

atender em um prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

 

6.11. INDENIZAÇAO INTEGRAL 

6.11.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, 

resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do 

valor referenciado. 
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6.11.2. Em caso de indenização integral, a CONTRATADA não poderá 

deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente 

constatadas. 

6.11.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 

transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido 

com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

6.11.4. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de 

inteira responsabilidade da seguradora. 

6.11.5. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, 

providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de 

registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

6.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos do aviso de sinistro. 

6.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 

seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do 

valor da indenização, além das penalidades previstas em lei. 

6.11.8. Todos os serviços e/ou materiais que se fizerem necessários para a 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, mas que não tenham sido 

especificados, quantificados ou detalhados serão considerados inclusos nas 

propostas apresentadas, não serão motivo de cobranças extras, exceto os que 

forem solicitados com documentação expressa por parte do contratante. 

 

6.12. REAJUSTE 

Os preços cotados são em Reais, sem reajustamentos no primeiro ano, podendo 

ser reajustados a partir deste, por índice oficial instituído pelo Governo Federal e/ou 

o IPCA-e, mediante termo apostilamento. 

 

6.13.  ENDOSSO 

A contratação deverá prever a possibilidade de emissão de endossos, sempre que 

necessário, para fins de inclusão, exclusão, substituição ou alteração de veículos, 

bem como para ajustes de coberturas, valores segurados ou demais condições da 

apólice, em decorrência de alterações na frota ou de necessidades operacionais 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os endossos deverão ser emitidos sem prejuízo da continuidade da cobertura 

securitária, observadas as condições contratuais e legais vigentes, e sem a 

cobrança de taxas administrativas, emolumentos ou quaisquer custos adicionais à 
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Contratante, ressalvados apenas os ajustes proporcionais de prêmio, quando 

aplicáveis. 

A Contratada deverá garantir que os endossos sejam processados de forma ágil e 

tempestiva, assegurando a manutenção integral das coberturas contratadas 

durante toda a vigência do contrato, sob acompanhamento da fiscalização 

designada. 

A contratação será celebrada com duração de 12 (doze meses), contados da 

data da assinatura do termo de contrato. 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.1 O fornecedor será responsável pelo cumprimento das leis e regulamentos 

pertinentes à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção e manutenção 

válida de todas as licenças, autorizações e estudos exigidos para o pleno 

desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e 

procedimentos cabíveis, a fim de afastar qualquer agressão, perigo ou risco de 

dano ao meio ambiente que possa ser causado pelas atividades que desenvolve, 

ainda que contratadas ou delegadas a terceiros, e deverá cumprir o disposto na 

Lei nº 6.938/1981 que dispõe sobre a política nacional do meio ambiente; 

7.1.2 São de exclusiva responsabilidade do fornecedor e seus representantes as 

sanções impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos 

causados ao meio ambiente, decorrentes do exercício de suas atividades ou 

sinistro de qualquer natureza, especialmente em razão de defeitos, 

armazenamento ineficaz, utilização, conservação, manuseio ou disposição final 

dos bens, embalagens, produtos e equipamentos de sua propriedade ou que 

estejam sob sua posse em razão de empréstimo, locação ou outra forma negocial, 

ainda que transferidas a terceiros, estranhos a este contrato; 

7.2 Não Será admitida a subcontratação do objeto contratual, Justifica-se a 

vedação à subcontratação do objeto contratual em razão da natureza do serviço 

de seguro veicular, que exige que a execução, a responsabilidade pelos riscos 

assumidos, a regulação de sinistros e o pagamento das indenizações sejam 

realizados diretamente pela seguradora devidamente autorizada pela SUSEP, 

garantindo segurança jurídica, padronização da cobertura, eficiência na 
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prestação do serviço e a plena responsabilização da contratada perante a 

Administração Pública. 

A subcontratação poderia comprometer a clareza das responsabilidades, dificultar 

a fiscalização contratual e gerar riscos à adequada cobertura dos veículos 

públicos. 

7.4 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa, na forma 

presencial, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 

2 de dezembro de 2021. 

 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a 

atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o 

órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

7.5.3. Qualificação econômico-financeira 

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

  Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
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será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 

mínimo] de......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total 

estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

7.5.4. Qualificação técnica 

 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por 

extenso, se o caso), em plena validade. 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 

Outras exigências de qualificação técnica: 

 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
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f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO:  

 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Lorena Massarute Veriato Serpa  

Matrícula: 011283 

Função/ Cargo:  Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo   

 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Andressa Bachietti 

Matrícula nº011035 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento   

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo   

 

Fiscal Titular 

Nome do(a) servidor(a): Kaila de Souza Dutra 

Nº matrícula:  011234 

Função/ Cargo: Coordenadora de Transporte  

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde – Coordenação de transporte 

 

Fiscal Suplente 

Nome do(a) servidor(a): Rosângela de Oliveira Silva 

Nº matrícula: 000286 

Função/ Cargo: Auxiliar Administrativo  

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 Fiscal Titular 

Nome do(a) servidor(a):  Maria Aparecida de Souza  

Nº matrícula:   010537 

Função/ Cargo: GESTOR GEPES - SEMADES 

Lotação:  Assistência e Desenvolvimento Social 

 

Fiscal Suplente 
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Nome do(a) servidor(a):  Mariana Abílio Miquelin 

Nº matrícula: 010671 

Função/ Cargo:   SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL SUSEMADES 

Lotação:  Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

 

9– CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

6.1. Em conformidade com artigo 141 da Lei 14.133/2021, os serviços e as peças 

objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

6.1.1. Provisoriamente, assim que forem executados os serviços, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo, bem como as especificações constantes da proposta apresentada pela 

licitante vencedora; 

6.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade dos serviços com as 

referidas especificações, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados do 

recebimento provisório; 

6.2. Recebidos os serviços/peças nos termos acima, se a qualquer tempo durante 

a sua utilização normal, vier a se constatar incompatibilidade com as 

especificações solicitadas, proceder-se-á a sua substituição imediata, após a 

comunicação da irregularidade pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.3. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços 

e/ou peças de reposição, consistira no atesto da nota fiscal/fatura pelo Fiscal do 

Contrato; 

6.4. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que 

impeça o recebimento definitivo, este ficará pendente e o pagamento estará 

suspenso, não podendo a licitante vencedora interromper a execução do objeto 

até sanar as irregularidades apontadas; 
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6.5. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o 

pagamento suspenso por culpa da licitante vencedora, não incidirá sobre a 

Secretaria qualquer ônus, inclusive financeiro; 

6.6. Constatada a necessidade de execução de qualquer outro serviço não 

especificado na Ordem de serviço ou no orçamento apresentado, ou a 

necessidade de aplicação de outra peça necessária para o reparo, a empresa 

vencedora deverá informar a Secretaria Municipal de Saúde, discriminando 

detalhadamente a situação em orçamento complementar, através de Laudo 

Técnico, nos termos da Lei. A empresa vencedora deverá realizar apenas os 

serviços solicitados; 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

6.8. O recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e o 

recebimento definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo está 

funcionando corretamente. 

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 Prazos: 

Prazo de troca de bens rejeitados: 05 dias uteis 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: imediato 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 02 dias após o recebimento da Nota 

Fiscal 

Prazo de pagamento: 30 dias 

Pela realização do Objeto Contratual, o Contratante pagará ao Contratado em 

uma única parcela. 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta/ES, de documento fiscal hábil. Os documentos fiscais, depois de 

conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no 

prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do documento fiscal. O 

documento fiscal deve conter dados bancários da contratada. 

O preço abrange todos os tributos incidentes sobre o contrato tais como, impostos, 

taxas, contribuições fiscais e sociais, equipamentos, pessoal, locomoção, 

administração e lucros, assim como qualquer outra despesa acessória necessária 

à execução do objeto. 

O documento deverá ser do estabelecimento e dados do contratado. 
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11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto 

entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 

as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

demais condições constantes do edital de licitação. 

 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

12.1 - Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 

vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de 

cada item; 

b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações 

constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 

qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

produto/execução do serviço objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 

em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 

providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

contratante quando da entrega do produto/execução do serviço; 
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f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 

procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 

Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 

contrato ou da Ata de Registro de Preços, sem previa autorização da contratante; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento; 

j) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

k) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com 

a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, 

o Contratante em caso de alteração. 

l) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa 

credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e 

autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será 

procedida utilizando peças originais. 

m) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto à execução dos serviços contratados; 

n) Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da 

data da assinatura do contrato; 

o) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 

providenciada a documentação legal necessária a prestação dos serviços, 

incluindo assistência a terceiros; 

p) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou 

prepostos na execução dos serviços contratados; 

q) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como 

laudos, vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas 

que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos 

serviços contratados; 
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r) Vistoriar, IN LOCO, as condições do veículo para ter conhecimento do 

estado e situação do veículo. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

13.2 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Vargem Alta - ES, 03 de fevereiro de 2026 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome: Lorena Massarute Veriato Serpa 

______________________________ 

Assinatura 

 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL 

Nome: Joelma Favero Martins 

________________________________ 

Assinatura 
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